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ATA DA 2183 REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA  

DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.  

(“SANTOS PORT AUTHORITY”) 

 

Às quatorze horas do dia dezesseis de agosto do ano de dois mil e vinte um, na Sala de 

Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. – (“Santos Port 

Authority” ou “SPA” ou “Companhia”), sito na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em 

Santos-SP, realizou-se a segunda milésima centésima octogésima terceira reunião ordinária 

da sua Diretoria Executiva. A reunião foi presidida pelo Diretor-Presidente, Sr. Fernando 

Henrique Passos Biral. Presentes, o Diretor de Administração e Finanças, Sr. Marcus dos 

Santos Mingoni, o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Bruno Stupello, 

e o Diretor de Infraestrutura, Sr. Afrânio de Paiva Moreira Junior. A reunião foi secretariada 

pela Superintendente de Governança Riscos e Compliance, Sra. Verena Barreto Sturaro. 

Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa, declarou abertos os trabalhos, passando à 

apreciação das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após examinadas e discutidas, 

receberam as seguintes manifestações unânimes da Diretoria Executiva: I.1 – com base nos 

registros contidos no Documento Protocolado nº 0000018415/2021, decidiu: autorizar a 

celebração de termo de confidencialidade e sigilo entre a Autoridade Portuária de Santos S.A. 

(Santos Port Authority - SPA) e a Bunge Alimentos S.A., a fim de evitar a divulgação e 

utilização não autorizada das informações sigilosas relacionadas à eventual futura abertura 

de certame licitatório pela SPA para execução de obras relacionadas à recuperação das 

estruturas do cais do antigo Armazém 12. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe                  

nº 336.2021. I.2 – com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000415/20-18/2020, 

decidiu: conhecer e não prover o recurso administrativo interposto pela empresa STER 

ENGENHARIA S/A, mantendo a aplicação de multa compensatória, no percentual de 16,55% 

sobre o valor de R$ 2.005.719,88 (parcela contratual não executada), totalizando a 

importância de R$ 331.946,64 (trezentos e trinta e um mil, novecentos e quarenta e seis reais 

e sessenta e quatro centavos), em face da inexecução parcial do objeto do contrato 

SPA/38/2020, referente ao período entre 06/07/2020 e 20/10/2020, na forma da carta 

SPADIINF-ED/06.2021, com fulcro na Cláusula Nona, alínea “e”, do instrumento contratual, 

bem como no art. 83, II, da Lei nº 13.303/2016 e nos arts. 259, II e 263, VI, do Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 233/2021, 

datado de 16/07/2021. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 337.2021. I.3 – com 

base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000250/21-19/2021, decidiu: autorizar a 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Conprove Tecnologia e 
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Pesquisas LTDA., para fornecer o curso de Subestações de Média e Alta Tensão – Testes 

de Comissionamento e de Manutenção (Teoria e Prática) a serem ministrados no prazo de 12 

(doze) meses, por um valor global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), 

considerando o Parecer SUJUD – GEJAD nº 231/2021, datado de 13/07/2021, e o Parecer 

de Compliance – GECOP 175.2021, datado de 29/07/2021. Para o assunto foi emitida a 

Decisão Direxe nº 338.2021. I.4 – com base nos registros contidos no Documento Protocolado 

nº 0000017327/2021, decidiu: aprovar a imediata suspensão das atividades do Complexo 

Cultural do Porto de Santos, até que se conclua a iniciativa de desestatização da SPA. Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 339.2021. Sem mais assuntos, o Presidente da 

mesa agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos determinando a lavratura da 

presente Ata.  
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